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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.

Requer informações à Cettrans, acerca do Projeto de
Lei n° 23, de 2014, na forma que específica.

Os Vereadores integrantes da Comissão de Economia, Finanças e
Orçamento desta Casa de Leis, em conformidade com o art. 49, XI do
Regimento Interno, Requerem, depois de aprovado pelo Plenário
Legislativo, seja encaminhado expediente ao Senhor Paulo Gustavo
Gorski, Presidente da Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito - Cettrans, informar o seguinte acerca do Projeto de Lei n° 23,
de 2014: Segue anexa cópia do Projeto de Lei n° 23, de 2014.

1. O Projeto de Lei n° 23, de 2014 dispõe sobre autorização ao Município de
Cascavel, por meio da Cettrans, a conceder período de tolerância aos usuários na área
coberta por parquímetros nos estacionamentos regulamentados de Cascavel. Esse
projeto poderá acarretar impactos orçamentários e financeiros negativos no orçamento
da Cettrans? Se sim, é possível apresentar esses impactos?

2. Poderá haver aditivos contratuais com a empresa que opera os
parquímetros, devido a mudanças no sistema para implantação da referida tolerância?

3. Existe Lei Municipal que concede algum tipo de tolerância no sistema de
Estacionamento Regulamentado no Município de Cascavel? Se sim quais?

É o que Requer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 25 de março de 2014.

Cláudio Rodrigues
Vereador/PSL
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Justificativa

O presente pedido de informação é para saber sobre possíveis
mudanças contratuais ou impactos orçamentários e financeiros negativos que esse
projeto de lei poderá ocasionar caso seja aprovado por esta Casa de Leis.

Neste contexto, para que as informações poss
nosso parecer, apresentamos essa proposição. E aguardamos as rei
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